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MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA REFORMA
DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 510/2002
de 30 de Abril

O Decreto-Lei n.o 275-A/2000, de 9 de Novembro,
que aprovou a nova Lei Orgânica da Polícia Judiciária,
prevê, no seu artigo 98.o, a adopção de um regime espe-
cífico quanto à classificação de serviço do pessoal da
Polícia Judiciária, matéria que se encontra actualmente
regulada na Portaria n.o 935/93, de 23 de Setembro.

Este sistema coordenado de avaliação de desempenho
revelou dificuldades de aplicação devido a procedimen-
tos complexos impostos a um vasto universo de fun-
cionários, pelo que, através da Portaria n.o 1229/95, de
11 de Outubro, ficou suspenso, pelo prazo de 18 meses,
repristinando-se o anterior, sem prejuízo do acesso na
carreira do pessoal da Polícia Judiciária.

Elaborado já, ao abrigo do citado artigo 98.o, um
novo regulamento, importa contudo, e pelo período
estritamente necessário à sua publicação e entrada em
vigor, manter a suspensão prevista nas Portarias
n.os 1229/95, de 11 de Outubro, 1184/97, de 20 de
Novembro, 994/98, de 25 de Novembro, 670/99, de 19
de Agosto, 743/2000, de 11 de Setembro, e 601/2001,
de 11 de Junho.

Assim:
Ao abrigo do artigo 98.o do Decreto-Lei n.o 275-A/2000,

de 9 de Novembro:
Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da

Reforma do Estado e da Administração Pública, o
seguinte:

1.o Até à entrada em vigor do novo regime de clas-
sificação de serviço do pessoal da Polícia Judiciária fica
suspenso o Regulamento de Classificações da Polícia
Judiciária, aprovado pela Portaria n.o 935/93, de 23 de
Setembro.

2.o Durante o período de suspensão, aplicar-se-á o
Regulamento de Classificações e Louvores, a que se
refere a Portaria n.o 410/84, de 27 de Junho.

3.o Mantém-se em vigor o previsto nos n.os 3.o e 4.o
da Portaria n.o 1229/95, de 11 de Outubro.

4.o A presente portaria produz efeitos desde 11 de
Agosto de 2001.

Em 13 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Justiça, Diogo Campos Barradas de
Lacerda Machado, Secretário de Estado da Justiça. —
Pelo Ministro da Reforma do Estado e da Administração
Pública, Alexandre António Cantigas Rosa, Secretário de
Estado da Administração Pública e da Modernização
Administrativa.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 511/2002
de 30 de Abril

Com fundamento no disposto na Lei n.o 30/86, de
27 de Agosto, e no Decreto-Lei n.o 274-A/88, de 3 de
Agosto, foi, pela Portaria n.o 722-L5/92, de 15 de Julho,
concessionada à Javardos — Sociedade de Caça, L.da,
a zona de caça turística da Herdade da Figueira e outras,

processo n.o 1152-DGF, abrangendo vários prédios rús-
ticos sitos nas freguesias de Amieira e Portel, município
de Portel, com uma área de 1329,13 ha, válida até 15
de Julho de 2004.

Considerando que a sociedade detentora desta con-
cessão foi extinta, conforme publicação no Diário da
República, 3.a série, de 7 de Junho de 1999;

Considerando que este facto constitui fundamento
para a revogação da zona de caça em causa:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
que, com fundamento no disposto na alínea b) do n.o 1
do artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, seja revogada a concessão da zona de caça
turística da Herdade da Figueira e outras, processo
n.o 1152-DGF, atribuída à Javardos — Sociedade de
Caça, L.da

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo, em 23 de Outubro
de 2001. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Bar-
ros, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural,
em 3 de Setembro de 2001.

Portaria n.o 512/2002
de 30 de Abril

Com fundamento no disposto na Lei n.o 30/86, de
27 de Agosto, e no Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de
Novembro, foi, pela Portaria n.o 896-M1/95, de 15 de
Julho, concessionada à A. Mota e Filhos — Empresa
Florestal e Agrícola, L.da, a zona de caça turística da
Turescarpa, situada na freguesia de Ligares, município
de Freixo de Espada à Cinta, com uma área de 403,40 ha,
válida até 15 de Julho de 2015.

Considerando que a entidade concessionária estava
obrigada a cumprir o plano de aproveitamento turístico
aprovado, o qual previa, nomeadamente, a recuperação
de casas abandonadas por forma a adaptá-las a quartos
duplos convenientemente mobilados, restaurante e um
salão para recepção de caçadores, com obras a concluir
no Verão de 1996 e a instalação provisória de um pavi-
lhão de caça;

Considerando que após vistoria efectuada à zona de
caça, foi constatada a inexistência de instalações de
apoio/acolhimento a caçadores;

Considerando que relativamente ao alojamento turís-
tico proposto no plano de aproveitamento turístico apro-
vado, não deu entrada na Direcção-Geral do Turismo
qualquer pedido de legalização formal;

Considerando que os factos acima invocados cons-
tituem incumprimento reiterado das obrigações a que
o concessionário da zona de caça estava obrigado:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
com fundamento no disposto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, que seja revo-
gada a concessão atribuída pela Portaria n.o 896-M1/95,
de 15 de Julho, à A. Mota e Filhos — Empresa Florestal
e Agrícola, L.da, processo n.o 1787-DGF.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo, em 15 de Março de
2002. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros,
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural, em
4 de Fevereiro de 2002.


